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SECRETARIA DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E TRABALHO - 

SEJUF/PR DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –  

DAS/SEJUF/PR 

COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL  

 

 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 01/21 –  DAS/SEJUF E COORDENADORIA ESTADUAL DEFESA 

CIVIL 

 

                Cur it iba,  27 de julho de 2021.  

 

Assunto: Recomendações para atuação dos municípios no atendimento da população 

vulnerável e de risco social para o enfrentamento d e condições adversas devido a 

chegada de uma intensa massa de ar  f rio no Estado do Paraná, incluindo situação 

emergencial  dos dias 28 de julho e 1º de agosto  de 2021.  

 
 

I  -  DO OBJETO 

 

A presente Nota Técnica tem a f inal idade apresen tar recomendações e or ientações  às 

gestões munic ipais  de Ass istênc ia Soc ia l e órgão de proteção soc ial  como Defesa Civ i l ,  para 

a atuarem de forma ar t icu lada no cuidado, proteção e atendimento as pessoas em 

vulnerabi l idade e r isco soc ia l diante das condições c l imát icas adversas de f r io  intens o,  

cons iderando os d ias que se seguem entre 28 de ju lho e pr imeiro de agosto,  e para as demais  

s ituações necessár ias .   

 

I I  –  DO FUNDAMENTO LEGAL  

 

 Cons iderando a LOAS -  Lei  Orgânica de Ass istência Soc ia l  -  Lei  nº  8.742,  de 07 de 

dezembro de 1993,  que d ispõe sobre a organização da Assistênc ia Socia l  e dá outras 

providênc ias.  

 

 Cons iderando a PNAS - Polí t ica Nac ional de Assis tênc ia Soc ia l –  Resolução nº 145, de 

15 de outubro de 2004,  que normat iza os objet ivos, d iretr izes e pr incíp ios  da pol í t ica públ ica de 

Ass istência Soc ia l,  de forma integrada às pol í t icas setor ia is;  v isando à garant ia dos mínimos 

soc ia is ,  ao provimento de condições para atender à universal ização dos d ire i tos  socia is;  

 

 Cons iderando o SUAS -  Sistema Único de Ass istência Soc ia l  -  um sistema públ ico que 

organiza, de forma descentra l izada,  os  serviços soc ioass istenc ia is  no Bras i l  e tem c omo 

objet ivo garant ir  a  proteção soc ia l aos c idadãos, ou seja, apoio a indivíduos, famíl ias e à 

comunidade no enfrentamento de suas dif icu ldades,  por  meio de serviços, benef íc ios,  programas 

e projetos;  
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 Cons iderando o Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro d e 2009, que ins t i tu i  a PNPSR -  

Pol í t ica Nac iona l para População de Rua -  e seu Comitê Intersetor ia l  de Acompanhamento e 

Monitoramento, e dá outras providênc ias .  

 

Considerando a Nota Técnica:  Ações Estratégicas no SUAS para Prevenção e 

Enfrentamento do COVID-19 junto à População de Rua –  DAS/SEJUF, de 11 de maio de 2020.  

 
Cons iderando a Recomendação nº 28,  de 26 de julho de 2021 do Conselho Nac ional  dos 

Dire itos  Humanos.  
 

Cons iderando a Portar ia nº  69 ,  de 14 de maio de 2020, da Secretar ia Nac ional  de 

Ass istência Soc ia l  –  SNAS, a qual  promove Recomendações gerais para gestores e 

trabalhadores do Sistema Único de Assistênc ia Soc ia l ,  v isando a garant ia de proteção social  à 

população em si tuação de rua,  inc lus ive imigrantes, no contexto da pandemia do novo COVID-

19.  

 

Cons iderando a Por tar ia nº  369,  de 29 de abr i l  de 2020 e Por tar ia nº 378,  de 7 de maio 

de 2020 do Ministér io da Cidadania, que d ispõem sob re os recursos extraordinár io do governo 

federal para o atendimento e incremento das ações soc ioass istenc ia is nos  estados, Distr i to 

Federal e municíp ios  devido a pandemia do COVID-19.  

 

Cons iderando a Nota Técnica nº 003/2021 da DAS/SEJUF/PR sobre Recomendações e  

or ientações no âmbito da Pol í t ica de Ass is tênc ia Soc ia l  para o atendimento da população em 

situação de rua durante a pandemia de COVID-19.  

 

Cons iderando a Nota Técnica nº 001/2021 do CIAMPRUA/PR que propõe e or ienta 

medidas de proteção para a população em si tuação de rua,  nos d ias f r ios,  com baixas 

temperaturas,  que já estão acontecendo em diversas regiões e m unicíp ios  do Estado do Paraná, 

bem como, medidas cont inuadas de h ig iene,  para proteção à saúde .  

 

 Considerando o documento: As Orientações Técnicas Conjunta da SNAS e da Defesa 

Civ i l  recomenda um conjunto de medidas e or ientações para a atuação dos entes f ederados no 

enfrentamento das s i tuações decorrentes da onda de f r io  in tenso que deverá avançar pela 

Região Sul do Bras i l  e  no decorrer da semana inf luenc iar as temperaturas nas regiões Sudeste, 

Centro-Oeste e sul  da Região Norte .  

 

 Cons iderando reunião rea l izada d ia 28/06/2021 pela Comissão Permanente de Dire itos  

Humanos sobre medidas e or ientações para a atuação dos entes federados no enfrentamento 

das s i tuações decorrentes da onda de f r io  in tenso que deverá avançar  pela Região Sul  do 

Bras i l .  

 

Cons iderando a Lei 12.608/2012, e o Decreto nº 10.593/2020, que regulamentam o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civ i l  e as responsabi l idades dos entes federat ivos com 

re lação a estas ações.  
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I I I  –  DOS FATOS 

 

 O atendimento e atuação do SUAS em conjunto com a Defesa Civi l  nas s i tuações 

emergenc ia is e advers idades c l imáticas requerem maior atenção às populações mais  

vulneráveis e de r isco socia l,  como o caso da população em situação de rua, migrantes,  

refugiados,  povos e comunidades tradic ionais  e especif ic idades de  idosos,  pessoas com 

def ic iênc ia, c r ianças  e adolescentes.  

Além disso,  a pandemia do COVID–19 trouxe complicações e r iscos de saúde assoc iados a 

doenças respiratór ias  e imunológicas,  bem como desaf ios socioeconômicos que agravam  

ainda mais  as condições de  des igualdade d iante das advers idades c l imát icas.  

Essa s ituação tende a se agravar com a chegada de uma massa polar  que ocas ionará um 

f r io  mais intenso no período de 28 de ju lho a 1º de agosto.  

Nesse sent ido as demandas ex igem esforços compar t i lhados e conjuntos das vár ias 

pol í t icas setor ia is,  ins t i tuições governamentais e não governamenta is , bem como um trabalho 

descentra l izado dos governos federal ,  es taduais  e munic ipais.  

 

IV- DAS ORIENTAÇÕES 

 

Frente aos fatos apresentam-se recomedações que tem como objet ivo  aux i l iar  os 

municíp ios com respostas e ações ef icazes no atendimento soc ioass istencia l no contexto 

c l imático do f r io in tenso, reforçando ainda que as or ientações podem ser ut i l izadas não 

somente no momento atual ,  mas também em condições s imi lares futuras.  

 

  Real izar  um rápido levantamento das demandas específ icas de populações vulneráveis  

e em r isco soc ia l  em seu terr i tór io  procurando ident i f icar:  população em si tuação de rua, 

desabr igados,  migrantes e refugiados,  povos e comunidades t radic ionais ,  a f im de aval iar  suas 

necess idades mais  urgentes .  

 

  Art icu lar ações das equipes locais da Ass istênc ia Soc ia l e da  Defesa Civ i l ,  de forma a 

ident i f icar  e compart i lhar  es truturais  e recursos humanos no sent ido de prover  o melhor 

atendimento à população.  

 

  Art icu lar com a área da saúde e sua rede de atendimento inc lu indo os consultór ios de 

rua, atentando para possíveis casos de hipotermia e outros atendimento necessár ios .  

 

  Art icu lar  com demais secretar ias  e ins t i tu ições locais  que possam apoiar  nos 

atendimentos.  

 

  Fazer uso de possíveis serviços e benef íc ios soc ioass istenc ia is , d ispondo de recursos 

federais , estaduais e munic ipais , em caráter  emergenc ia l .  

 

  Ampl iar  as buscas at ivas no Serviço Espec i l izado em Abordagem Socia l com objet ivo 

de oferta de Acolhimento Inst i tuc ional,  Benef íc ios  Eventuais,  Programas de Transferência de 

Renda por  meio da inc lusão na rede socioassistenc ia l .  

 

  Ut i l izar-se de estratégias de sens ib i l ização e acolh ida da população em si tuação de 

rua que visem adesão aos serviços de acolh imento d isponíveis .  
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  Fomentar  junto à população em geral a real ização de doações de acordo com a 

necess idade local .  

 

  Possib i l i tar  e oferecer  aos indivíduos e f amíl ias acolh idas ou desabr igados mater ia is 

como: roupas,  cobertores,  a l imentação,  água,  ma ter ia is de h ig iene e l im peza; com objet ivo de 

atender as necess idades básicas e emergenciais .   

 

  Ofertar  benef íc ios  eventuais  conforme regulamentação  local  e respeitando Decreto nº  

6.307/2007, o qual d ispõe sobre os r iscos, perdas e danos que caracter izam a vulnerabi l idade 

temporár ia e podem afetar a in tegr idade dos indivíduos e famí l ias .  

 

  In tens if icar  a ofer ta de vagas de acolh imento cons iderando a ofer ta de locais  

temporár ios como, por exemplo, hoté is, pousadas, ginás ios, igrejas,  escolas entre outros , 

podendo ser  ut i l izadas estruturas de abr igo previs tas nos planos de cont ingência munic ipal .  

 

   Garant ir   o  atendimento aos grupos pr ior i tár ios como idosos, pessoas com def ic iênc ia,  

cr ianças e adolescentes,  poss ibi l i tando os encaminhamentos necessár ios .  

 

  Os munic íp ios devem ver if icar a ex istênc ia de saldos referentes aos recursos 

extraordinár ios  do Ministér io da Cidadania em decorrênc ia da pandemia do Covid -19. Caso os 

municíp ios apresentem saldos desses recursos,  conforme pontuado no documento:  “Nota 

Conjunto nº 2/2020, da Secretaria Nacional de Assistência Social e da Secretaria Nacional  

de Proteção e Defesa Civi l” ,  podem executá- los  nas medidas de enfretamento ac ima,  pois a 

emergênc ia ocas ionada pelas baixas temperaturas tende a provocar aglomerações de pessoas 

mais vulneráveis  nos espaços públ icos. Portanto,  os  recurso s extraodinár ios necess itam 

contr ibuir  para a d iminuição do r isco de transmissão da Covid-19 e manutenção dos serviços  

soc ioass istencia is .  

 

  A nível es tadual  os  munic íp ios cof inanc iados para os serviços dest inados a popu lação 

em situação de rua prec isam atentar  para possíveis saldos em conta que também podem ser 

ut i l izados para custe io,  capi ta l  e recursos humanos  nas estratégias de enfrentamento do f r io  

intenso,  de acordo com as del iberações e resoluções específ icas de cada um deles.  

 

  Reforçar  as or ientações técnicas da Nota Técnica nº 003/2021 DAS/SEJUF/PR 

espec if icamente sobre a população em s ituação de rua , pr inc ipalmente:  

 
  

 Estimular e fortalecer na rede sociassistencial o atendimento e cuidado em prol da população em 

situação de rua respeitando direitos e individualidades, assim como apoiar e facilitar as ações das 

Organizações da Sociedade Civil – OSC, empresas e pessoas físicas no auxílio à esta população. 

 Evitar que a situação do frio e da pandemia sejam utilizadas para promover ações higienistas e de 

recolhimento compulsório, é indispensável respeitar a autonomia e a adesão voluntária ao 

atendimento e à inclusão em serviços de acolhimento, considerando a singularidade das pessoas. 

 Ampliar e apoiar a oferta de alimentação gratuita em diferentes espaços das cidades respeitando 

os cuidados no manuseio dos alimentos e as regras de distanciamento social. 

 Oferecer água potável em locais de maior concentração dessa população, como parte da política 

de abastecimento. 

 

  Reforçar  or ientações à população sobre per igos e medidas de segurança no caso de 
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uso de aquecedores e outras formas de aquec imento, com vis tas a prevenir  in tox icações, 

morte branca ou incêndios.  

 

  Or ientar  os  propr ietár ios  para que providenc iem abr igo aos anima is de est imação ou de 

produção, como forma de protegê- los,  espec ialmente aqueles mais  expostos.  

 

  Cons iderar  a poss ib i l idade de atendimento emergenc ia l às  pessoas em trâns ito entre 

c idades que cheguem nas rodoviár ias , espec ia lmente aquelas provenientes de r egiões mais 

quentes e despreparadas para o f r io intenso.  

 

  Acompanhar as informações  meteorológicas of ic ias para d irec ionamento das ações 

mais per t inentes .  

 

      V -  DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

  

 Por f im, independente das s i tuações de emergênc ia c l imática o atendimento dos 

indivíduos e famíl ias  em condições de vulnerabi l idade e r isco social  deve ser  for ta lec ido nos 

terr i tór ios,  sendo respeitada a part icular idade de cada pessoa atendida, sua h istór ia,  cu ltura,  

raça, etn ia,  or ientação sexual ,  entre outros.  

 

 As advers idades como as questões c l imát icas apontadas devem inte ns if icar as ações de 

proteção soc ia l  e garant ia de d irei tos, mas a cont inuidade das ações, programas, serviços e 

benef íc ios  é essenc ia l para a manutenção a autonomia e convivênc ia dessas famíl ia s e 

indivíduos.  

  

 CONTATOS 

 

 

Equipe de e laboração e organização:  

Patr ic ia  Cavich io lo  Tor ta to  –  Ps icó loga -Divisão de Proteção Soc ia l  Espec ia l  –  DAS/SEJUF 

Ticyana Paula Begnin i  –  Ps icó loga –  Div isão de  Proteção Soc ia l  Bás i ca –  DAS/SEJUF 

Cap.  QOBM Marcos Vida l  da Si l va  Junior  –  Chefe de Gabinete  e Assessor de Comunicação Soc ia l  –  

CEDEC 

Lar issa Sayur i  Yamaguchi  -   Chefe da Divisão  de Proteção Soc ia l  Espec ia l  –  DAS/SEJUF 

Lar issa Marsol ik  –  Chefe do Depar tamento de Ass is tênc ia Soc ia l  (DAS) –  SEJUF 
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